
somente tem êsse desconto excluído do 
preço, para o efeito de determinação 
da base de cálculo do impôsto, quando 
seja concedido incondicionalmente, vale 
dizer, sem qualquer subordinação a 
evento futuro ou incerto (art. 20, pará
grafo único do RIPI). 

2. Realizadas as referidas vendas 
promocionais, com desconto, a estabele
cimento interdependente, o valor tribu
tável fica submetido à limitação fixada 
pelo art. 21, inciso I, do Decreto núme
ro 61.514, de 12 de outubro de 1967 
(RIPI), pois não poderá ser inferior 
ao preço corrente no mercado atacadista 
da praça do remetente, levando-se em 

" consideração, para a determinação dêsse 
preço, as vendas por atacado feitas a 
terceiro. 

3. Resulta, dessa forma, que a con
cessão dos referidos descontos, tratando
se de estabelecimentos interdependentes, 
não pode forçar o valor tributável abaixo 
do limite mínimo assinalado. 

4. Os distribuidores de produtos de 
perfumaria, de toucador e comésticos, 

quer interdependentes ou meramente 
terceiros, não estando equiparados a 
estabelecimento industrial (art. 3.0 do 
RIPI), não são contribuintes do IPI. 
razão pela qual os produtos vendidos 
a seus clientes não estão submetidos a 
nova incidência do impôsto. 

5. Valor tributável relativo à saída 
de produtos do estabelecimento industrial 
para interdependente, ver Parecer Nor
mativo CST n.o 39-70. Para terceiro. 
Parcer Normatvo CST n.o 14-70. 

À consideração superior. 
S.L.T.N., 10 de dezembro de 1970_ 

- 08iri8 de Azevedo Lope8 Filho, Téc_ 
Trib. Estag. 

De acôrdo. 
Publique-se e, a seguir, encaminhem-se 

cópias: 
a) à D.R.F. na Guanabara, para 

solucionar a consulta (CGC número 
33.436.551) ; 

b) às SS.RR.R.F. para ciência e 
conhecimento dos demais órgãos subordi-" 
nados. - Amador Outerelo Fernández_ 

ISENÇÃO FISCAL - PAPEL DE IMPRENSA 

- O papel produzido no país e utilizado na impresséW de 
livros, jornais e periódicos não é objeto de regimes especiais de 
contrôle. 

InterpretaçéW do art. 19, IlI, letra d, da ConstituiçéW. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PAUCER NORMATn-o CST N.o 259, 
DE 15 DE MARÇO DE 1971 

01 - IPI 
01.06 - Isenções 
01.06.10 - Papel de imprensa 

Emprêsas jornalísticas que adquiram 
papel de origem nacional e o utilizem 
na impressão de jornais, livros e perió
dicos não serão, por êstes fatos (aqui
sição e impressão), contribuintes do 
impôsto. Com efeito, a mera aquisição 
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do produto não constitui fato gerador 
do impôsto (ressalvado o caso de res
ponsabIlidade tributária pelo não-aten
dimento da destinação supra apontada: 
impressão de jornais, livros e periódicos 
- RIPI, art. 54, 1I1); bem assim, a 
saída de unidades impressas - quando 
se trate de livros, jornais ou perió
dicos - e hipótese de não-incidência do 
impôsto, na forma do mandamento cons
titucional (Emenda Constitucional n.o 1, 
de 17 de outubro de 1969, artigo 19. 
11I, d). 



2. Indispensável acentuar, contudo, 
.que o favor aludido só poderá ser invo
cado nos casos em que o papel seja em
pregado na impressão de jornais, livros 
-e periódicos; ocorrendo seu emprêgo na 
impressão de outros produtos (v.g., os 
produtos das artes gráficas", do Capí
tulo 49 da Tabela Anexa ao RIPI), a 
inobservância da condição a que -ªe su
bordina o favor determinará a obriga
toriedade de pagamento do impôsto como 
se êste tivesse incidido normalmente na 
saída do papel do estabelecimento fabri
cante, embora transferido o encargo ao 
responsável pelo fato (emprêsas jorna
lísticas recebedoras do produto). Por 
outro lado, o impôsto também será exi
gido na saída dos artigos impressos 
das mencionadas emprêsas jornalísticas 
(agora na qualidade de contribuintes), 
por fôrça dos têrmos em que vazado o 
preceito constitucional já indicado. 

3. Nessas condições, sempre que se 

configurem as hipóteses citadas no item 
n.O 1, precedente, não será o estabeleci
mento contribuinte do impôsto, não lhe 
competindo, em conseqüência, o cumpri
mento das obrigações fiscais à-quela con
dição. 

4. Quanto ao papel de imprensa em
pregado nas referidas operações (im
pressão de jornais, livros e periódicos), 
não se tratando de produto importado, 
não se acha sujeito a regimes especiais 
de contrôle. 

S.L.T.N., em 5/3/71. - Vera Lúcia 
de Castro Rodrigues Ferreira. 

De acôrdo. 
Publique-se e, a seguir, encaminhem-se 

cópias: 
a) à DRF em Rio Grande - RS, 

para soluiconar a consulta (CGC núme
ro 94.873.932); 

b) às SS.RR.R.F. para conheci
mento e ciência dos demais órgãos subor
dinados. - Amador Outerelo Fernández_ 

ENSINO AGRiCOLA - IGUALDADE PERANTE A LEI 

- A generalidade do ato legislativo não implica em sua apli
cação a todos os cidadãos, mas a qualquer cidadão que se venha 
encontrar na situação típica considerada. 

Interpretaçã.o da Lei n.o 5.1,.65, de 3 de julho de 1968. 

PRESIDtNCIA DA REPÚBLICA 

Consultoria-Geral da República -
E.M. n.o 1-108, de 8 de março de 1971. 
"Aprovo. Em 24/3/71" (Rest. ao M.E.C., 
em 29/3/71). 

PARECER 1-108 

A Lei n.o 5.465, de 3 de julho de 
1968, determinou que os estabelecimentos 
de ensino médio agrícola e as escolas 
de Agricultura e Veterinária, mantidos 
pela União, reservassem, anualmente, 
de preferência, 50 % de suas vagas a 
candidatos agricultores ou filhos dêstes, 
proprietários ou não de terras, que resi
dissem com suas famílias na zona rural, 

e 30% a agricultores ou seus filhos, 
proprietários ou não de terras, que resi
dissem em cidades ou vilas que não pos
suíssem estabelecimentos de ensino mé
dio. Por outro lado, estendeu dita pre
ferência aos portadores de certüicado 
de conclusão do 2.° ciclo dos estabeleci
mentos de ensino agrícola, candidatos à 
matrícula nas escolas superiores de Agri
cultura e Veterinária, mantidas pela 
União. E, ainda, prescreveu que os cano 
didatos atendessem às exigências da le
gislação em vigor, inclusive às relativas 
aos exames de habilitação ou admissão. 

2. O Magnífico Reitor da Universi
dade Federal de Pelotas dirigiu consulta 
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